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Decisão FEAM/URA JEQ - URC nº. 141ª/2025
Diamantina, 04 de dezembro de 2025.

  
Conselho Estadual de Política Ambiental – Copam

 

O Conselho Estadual de Política Ambiental - Copam torna públicas as DECISÕES
deliberadas na 141ª Reunião Ordinária da Unidade Regional Colegiada
Jequitinhonha, realizada remotamente, via vídeo conferência com transmissão ao
vivo, pelo endereço virtual:
https://www.youtube.com/channel/UChU1iAb462m8py3C1jsJl4w, no dia 04 de
dezembro de 2025, às 14h, a saber: 5. Exame da Ata da 140ª RO de 02/10/2025.
APROVADA. 6. Programa Diálogos com o Sisema: Políticas Públicas de resíduos
sólidos em Minas Gerais. Apresentação: Secretaria de Estado de Meio Ambiente e
Desenvolvimento Sustentável (Semad). APRESENTADO. 7. Processo Administrativo
para exame do Recurso ao arquivamento de processo de regularização ambiental:
7.1 Brix Mineração do Brasil Ltda. - Lavra a céu aberto - Rochas ornamentais e de
revestimento; Pilha de rejeito/estéril de rochas ornamentais e de revestimento,
pegmatitos, gemas e minerais não metálicos; Postos revendedores, postos ou pontos
de abastecimento, instalações de sistemas retalhistas, postos flutuantes de
combustíveis e postos revendedores de combustíveis de aviação; Estrada para
transporte de minério/estéril externa aos limites de empreendimentos minerários -
Diamantina/MG - PA/SLA/Nº 1944/2023 - Classe 2. Apresentação: URA JEQ.
PEDIDO DE VISTAS pela Conselheira Nathalia Luiza Fonseca Martins da
Federação das Indústrias do Estado de Minas Gerais (Fiemg). 8. Proposta de
Agenda das Reuniões da Unidade Regional Colegiada Jequitinhonha do Copam,
para o ano de 2026. Apresentação: URA JEQ. APROVADA.

 
 

Kamila Borges Alves
Presidente Suplente da Unidade Regional Colegiada Jequitinhonha

Documento assinado eletronicamente por Kamila Borges Alves, Servidora Pública, em 05/12/2025, às
15:39, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de
26 de julho de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 128809641 e
o código CRC 0EBB627A.
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